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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS COLEGIADOS

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 472 / 2021 - SAOC (12.28.01.03) 
 
Nº do Protocolo: 23083.088729/2021-65

Seropédica-RJ, 08 de dezembro de 2021.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
308ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 de dezembro de 2021, e considerando
o que consta no processo nº 23083.085636/2021-89,
 
 
R E S O L V E
 
 
Emitir parecer favorável à proposta de deliberação que dispõe sobre as normativas
para o segundo período letivo de 2021, ofertado no formato presencial, com
complementação de carga horária através de atividades assíncronas.
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